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Vistos, relatados € discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jorge Luis Cabral, Marina
Righi Rodrigues Lara, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado(a)), Wilson
Antonio de Souza Correa (suplente convocado(a)), Cynthia Elena de Campos, Pedro Sousa
Bispo (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Renata da Silveira Bilhim, substituido(a) pelo(a)
conselheiro(a) Wilson Antonio de Souza Correa, o conselheiro(a) Lazaro Antonio Souza Soares,
substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Wagner Mota Momesso de Oliveira.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo n° 14-49.005,
proferido pela 8% Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Ribeirdo Preto/RPO, que por unanimidade julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade, contra despacho decisorio da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Joinville/SC que reconheceu apenas parcialmente o direito creditorio em litigio.

O Relatério do Acérddo de Primeira Instancia assim descreve o litigio, e por
entender que descreve adequadamente os fatos adoto-o parcialmente:

“Trata-se de manifestacdo de inconformidade (e-fls. 805 a 832) apresentada em 13 de marco de
2012 contra o despacho decisorio de e-fls. 835 a 837, cientificado em 10 de fevereiro de 2012, que
nao homologou declaracdo de compensacao da Interessada relativa ao 4° trimestre de 2008.

Os motivos da ndo homologacéao foram os seguintes:

O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razdo do(s) seguinte(s)

motivo(s):
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   Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-49.005, proferido pela 8ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/RPO, que por unanimidade julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, contra despacho decisório da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Joinville/SC que reconheceu apenas parcialmente o direito creditório em litígio.
 O Relatório do Acórdão de Primeira Instância assim descreve o litígio, e por entender que descreve adequadamente os fatos adoto-o parcialmente:
 �Trata-se de manifestação de inconformidade (e-fls. 805 a 832) apresentada em 13 de março de 2012 contra o despacho decisório de e-fls. 835 a 837, cientificado em 10 de fevereiro de 2012, que não homologou declaração de compensação da Interessada relativa ao 4º trimestre de 2008.
 Os motivos da não homologação foram os seguintes:
 O valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão do(s) seguinte(s) motivo(s):
 - Constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado.
 Informações complementares da análise do crédito estão disponíveis na página internet da Receita Federal, e integram este despacho.
 O crédito reconhecido foi utilizado em compensações, razão pela qual não há valor a ser restituído/ressarcido para o(s) pedido(s) de restituição/ressarcimento apresentado(s) no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
 30176.05603.130109.1.1.01-0491
 Para informações sobre a análise de crédito, detalhamento da compensação efetuada e identificação dos PER/DCOMP objeto da análise, consultar o endereço www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro", opção "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisório".
 As glosas e ajustes efetuados na apuração foram objeto de relatório da Fiscalização constante do arquivo �Schulz_TVEPF_e_Planilhas.pdf� (processo 10920.912326/2011-14), disponível na página da Receita Federal do Brasil na Internet, sendo que, em relação ao presente trimestre, somente houve ajuste relativo ao saldo credor do trimestre anterior.
 O arquivo foi baixado e juntado ao e-Processo, juntamente com os demais documentos que compuseram o despacho decisório, nas e-fls. 1658 a 1682 do processo 10920.912326/2011-14. Os documentos relativos ao presente processo foram juntados às e-fls. 835 a 837.
 Dos documentos constam a �demonstração de apuração do saldo credor ressarcível (com estornos do contribuinte)� e �planilha de notas fiscais irregulares�, relativamente a emitentes optantes do Simples, Crédito não admitido para o CFOP registrado e emitente com CNPJ cancelado.
 No �termo de verificação e encerramento do procedimento fiscal�, a Fiscalização referiu-se aos períodos de apuração do �2º trimestre de 2006, 4º trimestre de 2008, 1º ao 4º trimestres de 2009, 1º ao 3º trimestres de 2010�. Os processos e declarações de compensação envolvidos na ação fiscal foram os seguintes:
 
 Período de Apuração
 PERDCOMP
 Valor Pleiteado
 Número do Processo
 
 4º TRIMESTRE 2006
 00453.84774.100507.1.1.01-3465
 1.769.232,92
 10920.900262/2010-28
 
 4º TRIMESTRE 2008
 30176.05603.130109.1.1.01-0491
 2.107.578,91
 10920.912325/2011-70
 
 1º TRIMESTRE 2009
 08014.77561.170409.1.1.01-1012
 1.162.162,22
 10920.912326/2011-14
 
 2º TRIMESTRE 2009
 38143.69313.090709.1.1.01-3317
 1.308.090,81
 10920.912327/2011-69
 
 3º TRIMESTRE 2009
 29166.52553.141009.1.1.01-0206
 1.420.638,18
 10920.912328/2011-11
 
 4º TRIMESTRE 2009
 32486.98780.080110.1.1.01-1491
 2.120.322,41
 10920.912329/2011-58
 
 1º TRIMESTRE 2010
 38348.24008.080410.1.1.01-4823
 2.088.396,92
 10920.912330/2011-82
 
 2º TRIMESTRE 2010
 32559.37897.130710.1.1.01-4659
 2.565.233,79
 10920.912331/2011-27
 
 3º TRIMESTRE 2010
 26460.24886.131010.1.1.01-1296
 2.936.386,49
 10920.912332/2011-71
 
 
 �Em relação à escrituração, a Fiscalização considerou o seguinte:
 �Certificados os créditos e débitos de cada período de apuração, parte-se para a recomposição do livro RAIPI, considerando os ajustes em função dos estornos de saldos credores referentes a trimestres anteriores aos desta análise já pleiteados em ressarcimento.
 Aqui encontrou-se o maior erro do contribuinte, pois não faz sua escrita fiscal de IPI da maneira correta. Percebeu-se que não foram estornados os valores pleiteados em ressarcimento na integralidade, mas apenas da parte utilizada em compensação com outros tributos.
 O estorno do valor total é obrigatório, pois caso não ocorra o contribuinte manterá em sua escrita créditos que já foram solicitados em ressarcimento e possivelmente pagos ou aproveitados de outra forma. Por esta razão, a própria Instrução Normativa RFB nº 900/2008, em seu art. 23, dispõe expressamente que no período de apuração em que for apresentado à RFB o pedido de ressarcimento, o estabelecimento que escriturou referidos créditos deverá estornar, em sua escrituração fiscal, o valor do crédito solicitado (não apenas aquele empregado em compensação com outros tributos).
 Este fato causou e causará desencontro de informações entre a escrituração fiscal do contribuinte e os saldos validados e considerados pela Administração Tributária pois o contribuinte utiliza, para abater seus débitos de IPI, créditos de trimestres anteriores existentes em sua escrituração apenas pela falta do estorno correto.
 Todavia, este erro de escrituração, exclusivamente, não é impedimento ao reconhecimento de saldo credor de IPI, como já assentado pelo CARF no Acórdão nº 203-11.224 [Não pode ser condição impeditiva para o reconhecimento de direito a créditos de IPI a falta de formalidade (estorno de crédito objeto de pedido de ressarcimento) que, embora prevista em norma orientadora da SRF, poderia, neste caso, ser suprida pela autoridade no curso do processo em prestígio à busca da verdade material].
 A recomposição do RAIPI consta na planilha Demonstrativo de Apuração do Saldo Credor Ressarcível, em que considerados como saldos credores iniciais de cada período de apuração o valor constante no RAIPI do contribuinte ajustado pelos valores dos créditos reconhecidos em PERDCOMPs de trimestres anteriores. Percebe-se que ao longo dos trimestres desta análise o saldo acumulado em função da falta de estorno é utilizado para descontar o IPI devido, pelos valores dos créditos reconhecidos em PERDCOMPs de trimestres anteriores. Percebe-se que ao longo dos trimestres desta análise o saldo acumulado em função da falta de estorno é utilizado para descontar o IPI devido, saldo este que vem diminuindo gradativamente (colunas b e h), mas não chega a impactar no valor passível de ressarcimento nos trimestres em questão.�
 No mérito, a Autoridade Julgadora de Primeira Instância acrescenta mais informações relevantes a respeito da lide, conforme reproduzo abaixo:
 �Veja-se que as tabelas apresentadas pela Interessada na manifestação confirmam o que considerar ser correto (e na realidade não é), pois o valor do ressarcimento do período de apuração anterior é simplesmente excluído delas.
 Mas, esclareça-se, a exclusão não foi efetuada em duplicidade, conforme se pode verificar e confirmar pelo Anexo Único, mas por que a própria Interessada, no seu livro de apuração, não a efetuava a única vez em que deveria.
 As cópias do LRAIPI apresentadas, por sua vez, comprovam apenas que o saldo escriturado do período anterior era aquele alegado pela Interessada. O fato, entretanto, é que esse saldo estava incorreto, porque os valores objetos dos pedidos de ressarcimento dos pedidos anteriores não foram integralmente estornados pela Interessada.
 Como observou a Fiscalização, o fato de não estornar os saldos em sua integralidade, se não fosse objeto de recomposição, implicaria que o mesmo valor aproveitado num determinado pedido de ressarcimento continuasse na escrituração, reduzindo indevidamente os débitos dos períodos posteriores e implicando cálculo a maior dos saldos credores futuros.
 Deve-se observar, ademais, que a Interessada não abordou diretamente esta matéria em sua manifestação de inconformidade, apesar de claramente descrita nos relatórios da Fiscalização que acompanharam os despachos decisórios dos processos 10920.912326/2011-14 e 10920.912330/2011-82, que foram cientificados na mesma data.
 Não pode a Interessada, portanto, alegar cerceamenteo de defesa em relação a esse procedimento efetuado nos períodos de apuração objetos dos processos administrativos citados no relatório do presente acórdão.
 Também não pode a Interessada alegar cerceamento de defesa em relação à recomposição passada dos saldos credores, uma vez que poderia verificar, pelos demonstrativos que acompanharam o despacho decisório, que o saldo credor foi anulado, o que somente poderia ser explicado pelo fato narrado pela Fiscalização (a forma incorreta como o Contribuinte, sistematicamente, escriturava o LRAIPI).�
 Assim decidiu a Autoridade Julgadora de Primeira Instância:
 �ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
 IPI. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 A fundamentação legal citada no despacho decisório refere-se genericamente à legislação aplicável à compensação. As razões específicas da não homologação podem ser citadas nos anexos, sem que tal fato represente nulidade ou cerceamento de defesa.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
 SALDO DE CRÉDITOS DE PERÍODOS ANTERIORES. FALTA DE ESTORNO INTEGRAL DOS VALORES. CONSEQUÊNCIAS.
 A falta de estorno integral dos valores objetos de pedidos de ressarcimento de crédito implica a necessidade de correção dos saldos, sob pena de aproveitamento de créditos em duplicidade, especialmente pelo reflexo do valor mantido irregularmente na escrituração no saldo ressarcível de períodos seguintes.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido�
 A Recorrente tomou ciência do Acórdão de Primeira Instância no dia 21 de março de 2014, e apresentou Recurso Voluntário no dia 22 de abril de 2014.
 Em seu Recurso Voluntário argui nulidade do despacho decisório com base na fundamentação legal, nos seguintes termos:
 �Primeiramente, cabe destacar que o ato processual administrativo-tributário, como qualquer ato jurídico, reclama, para ser válido e eficaz, os requisitos fundamentais de ser praticado por agente capaz, mostrar-se na forma prescrita ou não defesa em lei, e conter objeto lícito, tal qual delimitado pela legislação. Se algum desses requisitos não for praticado o ato incorrerá em nulidade.
 No Despacho Decisório que aqui se discute, a autoridade fiscalizadora/julgadora se equivocou quando da tipificação do �enquadramento legal�, ao apontar o artigo 11 da Lei n. 9.779/99, e o art. 164, inciso I do Decreto n. 4.544/2002 (RIPI), que em nada indicam a suposta exigência descumprida.
 (...)
 Com a devida vênia, a fundamentação legal da infração deve ser apontada pelo Fiscal, por meio de dispositivos legais que comprovem que o contribuinte tenha infringido a legislação tributária. 
 (...)
 O elemento da capitulação legal é essencial para dar força ao ato administrativo, e sua aplicação incorreta é causa de nulidade absoluta da autuação. Ou seja, a capitulação legal é elemento essencial para a validade do Despacho Decisório, sob pena de cercear o direito de defesa do contribuinte.
 Assim, não resta dúvida quanto a nulidade do presente Despacho Decisório, por violação à norma inserida no artigo 50, LV, da CF/88, ou seja, por violação à Garantia Constitucional da Ampla Defesa, a qual encontram-se vinculados todos os procedimentos administrativos, pois houve manifesto vício formal, subtraindo à Contribuinte os elementos capazes de identificar o objeto da obrigação tributária, vício este confirmado e corroborado pela DR..), conforme se extraiu do acórdão.�
 Em seguida argumenta que a Autoridade de Primeira Instância equivocou-se ao validar o Despacho Decisório pois teria restado demonstrado que havia saldo acumulado de períodos anteriores, conforme o apurado no Livro RAIPI, cujas páginas referentes ao período foram juntadas ao processo junto com a Manifestação de Inconformidade, folhas de 827 a 832, e que não teriam sido consideradas pela DRJ.
 Alega que a fiscalização considerou o saldo credor de período anterior nulo, em outubro de 2008, mas que as cópias do Livro RAIPI demonstrariam uma situação diferente.
 �Entretanto, as cópias do Livro RAIPI comprovam que o saldo credor do período anterior, ao invés de R$ 0,00, totalizava R$ 4.505.057,22. Este valor, subtraídos os estornos de ressarcimento do período (aplicação das observações na Coluna b), passa a ser de R$ 2.469.659,90, conforme segue:
 
 Saldo credor do Período Anterior (Dezembro/2008)
 4.055.057,22
 
 (-) Estorno de Ressarcimento
 - 2.035.397,32
 
 Saldo Credor do Período Anterior Ajustado
 2.469.659,90
 
 (...)
 O demonstrativo abaixo, computando o saldo credor do período anterior de forma correta, conforme o registrado no LRAIPI, atesta a existência do crédito requerido pelo Contribuinte:
 
 
 Realizados os ajustes devidos, percebe-se que ao final do trimestre-calendário apurar-se-á, ao invés dos R$ 1.625,999,68, o saldo credor ressarcível de R$ 2.107.578,91, valor este que constitui o pedido de ressarcimento debatido nos autos.
 É cabível dizer que, enquanto o Fisco afirma (e a decisão recorrida corrobora) que o Saldo Credor seria zero devido à incorreção no método de estorno adotado pelo Contribuinte, por outro lado, o impacto da exclusão em duplicidade dos estornos utilizada pelo Fisco também altera o resultado, sendo este o real motivo do saldo zerado.
 Deste modo, tendo ficado demonstrado de forma clara que o Fisco se equivocou ao desconsiderar o saldo credor do período anterior, desenha-se imperioso o integral reconhecimento do crédito pleiteado.�
 Por fim apresenta o seguinte pedido:
 �Por todo o exposto, requer dignem-se Vossas Senhorias em receber o presente Recurso Voluntário, para que seja reconsiderada a decisão da DRJ, sendo acolhida a preliminar de nulidade por erro na capitulação legal, cancelando-se o Despacho Decisório. Sucessivamente, no mérito, julgá-lo no sentido de reconhecer integralmente a validade dos créditos lançados pela Recorrente.
 Nesses termos,
 Pede deferimento.�
 Este é o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Jorge Luís Cabral, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.
 A lide gira em torno do ajuste do saldo credor de créditos ressarcíveis que ocorreram em diversos períodos de apuração, e que foram objeto de diversos processos que foram relacionados no relatório deste voto, cobrindo períodos de apuração entre o 4º trimestre de 2006 e o 3º trimestre de 2010, sendo o saldo credor necessário a atender as pretensões da Recorrente diretamente dependente do saldo credor de períodos de apuração anteriores que foram transportados para o período de apuração de que trata o presente processo, e que resulto em saldo nulo após os ajustes realizados pela Autoridade Tributária, e que estão descritos detalhadamente no Anexo ao Acórdão de Primeira Instância às folhas 848 a 851.
 A motivação para os ajustes foi o fato de que a Recorrente teria apresentado diversos pedidos de ressarcimento, acompanhados de pedidos de compensação fundamentados nestes ressarcimentos, mas de valor inferior, resultando em parte do valor ressarcido utilizado para compensar tributos e o restante efetivamente ressarcido. Nestas ocorrências a Recorrente teria estornado apenas a parte do crédito que fora compensado com tributos federais e mantido indevidamente no seu saldo credor a parcela referente ao ressarcimento, que foi sendo transportado para períodos posteriores.
 Vejamos então o mérito da questão.
 
 Nulidade do Despacho Decisório
 As hipóteses de nulidade no Processo Administrativo Fiscal são tratadas no artigo 59, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, conforme reproduzimos abaixo:
 �Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)�
 Os atos administrativos, envolvendo o Despacho Decisório e a Decisão de Primeira Instância, foram lavrados por Autoridade Competente, e contém a descrição clara dos fatos que ensejaram a decisão da Autoridade Tributária e da Autoridade Julgadora de Primeira Instância. Por outro lado, a Recorrente demonstrou ter conhecimento claro das imputações que lhe foram atribuídas e utilizou todas as instâncias administrativas a que tem direito, nos prazos regulamentares, afastando assim a hipótese de cerceamento do direito de defesa.
 Alega que a fundamentação legal apresentado no Despacho Decisório teria de apontar claramente a infração cometida. Vejamos a reprodução da fundamentação do Despacho Decisório.
 A fundamentação do Despacho Decisório foram o artigo 11, da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 e o inciso I, do artigo 164, do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002.
 �Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.� (Lei nº 9.779/1999)
 
 �Art. 164. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados, poderão creditar-se (Lei nº 4.502, de 1964, art. 25):
 I - do imposto relativo a MP, PI e ME , adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente;
 (...)
 Parágrafo único. Nas remessas de produtos para armazém-geral e depósito fechado, o direito ao crédito do imposto, quando admitido, é do estabelecimento depositante.�(Decreto nº 4.544/2002)
 A Autoridade Julgadora de Primeira Instância assim argumentou contra a alegação de nulidade:
 �Preliminarmente, a Interessada alegou ser nulo o despacho decisório, por ter citado fundamentação legal que não permitiria identificar precisamente a irregularidade cometida.
 Entretanto, a fundamentação legal citada no despacho decisório não encerra todo o fundamento da decisão.
 Os dispositivos citados indicam que a apuração efetuada pelo despacho decisório seguiu o que determinam.
 A irregularidade está explicitamente descrita no despacho decisório e, além de ter sido expressamente mencionada na manifestação de inconformidade, foi objeto de contestação da Interessada, conforme descrito no relatório.
 Vários casos semelhantes já foram apreciados pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que resolveu não haver neles nulidade.
 Não se vislumbra, assim, que tenha ocorrido vício por erro na capitulação legal ou que tenha ocorrido cerceamento do direito de defesa.�
 Tenho de concordar com a Autoridade Julgadora de Primeira Instância, pois de fato, como já asseverei antes, ficou bem claro no processo que a Recorrente conhece detalhadamente as motivações que embasaram o Despacho Decisório e defendeu-se em todas as instâncias que lhe são possíveis administrativamente.
 Por outro lado, não lhe foi imputada infração, na medida em que a cobrança que foi formalizada no Despacho Decisório referia-se simplesmente ao saldo de compensação não homologado, adicionado de multa e juros de mora. Ainda neste ponto, a homologação parcial do ressarcimento decorreu de constatação de fato, de que não se pode pleitear ressarcimento e mesmo assim manter o valor deste pedido como saldo a ressarcir ou compensar no futuro.
 Trata-se tão somente de revisão de procedimento contábil.
 Em relação à nulidade do Despacho Decisório, considero sem razão à Recorrente.
 O Estorno em duplicidade e o ônus da prova.
 Não há no Recurso Voluntário insurgência quanto à motivação dos estornos de saldos credores de períodos anteriores, de fato, a Recorrente acata a alegação de que mantinha em seus saldos credores a serem reconhecidos em períodos posteriores parcelas já ressarcida em períodos anteriores, limitando-se a contestar a forma como os estornos foram feitos, alegando que em alguns casos teriam sido realizados em duplicidade.
 Na Manifestação de Inconformidade, a Recorrente apresenta cópias de seu Livro RAIPI, referentes ao 4º trimestre de 2010, e alega que o saldo credor inicial não seria nulo como afirma a Autoridade Tributária, no entanto, desconsidera todos os estornos tratados em processos anteriores, já identificados no relatório deste voto, e apresenta seu livro sem os ajustes realizados pela fiscalização.
 O ônus da prova é matéria tratada no artigo 333, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, o Código de Processo Civil (CPC), revogada pelo novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, o qual em seu artigo 373, reproduz inteiramente os incisos I e II, da Lei revogada.
 �Art. 333. O ônus da prova incumbe:
 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
 Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando:
 I - recair sobre direito indisponível da parte;
 II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.�
 A questão fundamental para se determinar o ônus da prova é a autoria da proposição da ação. É comum a afirmação de que à parte que acusa cabe a incumbência de provar suas alegações.
 De fato, é o que ocorre no lançamento tributário, quando a autoridade tributária, quer por notificação de lançamento, quer por auto de infração, figura como autor da pretensão de direito e, portanto, precisa incumbir-se do ônus probatório. O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, é bem claro neste sentido, na medida em que expressa este conceito no seu artigo 9º, como podemos ver reproduzido a seguir:
 �Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificação de lançamento, distintos para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.� 
 O mesmo encontramos no Decreto nº 7.574, de 29 de dezembro de 2011, que regula a determinação e exigência de créditos tributários da União, nos seus artigos 25 e 26.
 �Art. 25. Os autos de infração ou as notificações de lançamento deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito ( Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º , com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 25).
 Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais ( Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º , § 1º )
 Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput ( Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º , § 2º )�
 Vemos ainda que a escrituração regular faz prova a favor do sujeito passivo, desde que os fatos nela registrados sejam comprovados por documentos hábeis, conforme o caput do artigo 26, acima, e novamente a responsabilidade de provar cabe ao autor da ação, conforme previsto no seu parágrafo único, neste caso a autoridade fiscal, quando assim se configurar.
 A Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e é de aplicação subsidiária ao Processo Administrativo Fiscal, reproduz o mesmo conceito, como podemos notar pela reprodução dos seus artigos 36 e 37, a seguir:
  Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.
 Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.
 No entanto, no caso em questão não se trata de fato constitutivo do direito da Fazenda Pública, mas sim da Recorrente, que pleiteia o ressarcimento de créditos de IPI aos quais teria direito, neste caso, ela própria figurando como autora e, portanto, suportando o ônus da prova.
 É necessário também ressaltar que, no que diz respeito a prova a favor do contribuinte, em razão da manutenção de contabilidade regular, seus registros precisam estar de acordo com os documentos fiscais comprobatórios, o que vale dizer que cabe a autoridade tributária verificar se os registros escriturais refletem adequadamente notas fiscais e outros documentos ficais, especialmente em relação aos seus montantes, aspectos formais e natureza das operações a que se refiram.
 Neste caso específico, a discussão remete-se a fatos que são tratados em outros processos, mas cuja motivação objetiva , relativa aos já mencionados estornos, não é questionada pela Recorrente, cabendo então a prova da alegação de estornos realizados em duplicidade.
 Encontramos nas folhas de 848 a 851, planilha contendo a memória de cálculo da recomposição do RAIPI da Recorrente, realizada pela Autoridade Tributária, abrangendo os períodos de apuração de janeiro de 2005 a setembro de 2013, documento este que não é contestado. Apenas podemos inferir que a Recorrente insinua que considera que os estornos realizados pelo fisco teriam sido em duplicidade, mas não contesta a recomposição do Livro RAIPI, que resultou em saldo credor de períodos anteriores nulo para o período de apuração de outubro de 2008.
 No entanto, como a razão de decidir depende do ateste inequívoco de que não ocorreu o estorno em duplicidade, faz-se necessário que seja verificada a certeza e liquidez do crédito pretendido, na forma da normativa aplicável, de forma a primar pelo Princípio da Verdade Material e prevenir o enriquecimento sem causa da Administração Pública, em detrimento do patrimônio do contribuinte.
 Diante dessas considerações, à luz do art. 29, do Decreto n.º 70.235/72, proponho a conversão do presente processo em diligência para que a autoridade fiscal de origem:
 (i) intime a Recorrente para apresentar cópia dos documentos fiscais e contábeis entendidos como necessários (notas fiscais emitidas, as escritas contábil e fiscal e outros documentos que considerar pertinentes) para que a fiscalização possa verificar a certeza e liquidez do crédito pleiteado, e se houve efetivo pagamento das operações e recebimento das mercadorias.
 (ii) elaborar relatório fiscal conclusivo considerando os documentos e esclarecimentos apresentados, informando se os dados trazidos pelo contribuinte estão de acordo com sua contabilidade, especialmente as datas de declaração de cancelamento do CNPJ dos fornecedores cujas notas foram glosadas, veiculando análise quanto à validade do crédito informado pelo contribuinte e a possibilidade de seu reconhecimento no presente processo, nos termos do artigo 82, da Lei nº 9.430/1996.
 Concluída a diligência e antes do retorno do processo a este CARF, intimar a Recorrente do resultado da diligência para, se for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias. 
 É como proponho a presente Resolução.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Jorge Luís Cabral
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- Constatacdo de que o saldo credor passivel de ressarcimento é inferior ao valor pleiteado.
InformagBes complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita
Federal, e integram este despacho.
O crédito reconhecido foi utilizado em compensacdes, razdo pela qual ndo ha valor a ser
restituido/ressarcido para o(s) pedido(s) de restituicAo/ressarcimento apresentado(s) no(s)
seguinte(s) PER/DCOMP:
30176.05603.130109.1.1.01-0491
Para informacdes sobre a analise de crédito, detalhamento da compensacao efetuada e identificagdo
dos PER/DCOMP objeto da anélise, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde
Encontro”, op¢do "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisorio".
As glosas e ajustes efetuados na apuracgao foram objeto de relatdrio da Fiscalizagédo constante do
arquivo “Schulz_ TVEPF e_Planilhas.pdf” (processo 10920.912326/2011-14), disponivel na
pagina da Receita Federal do Brasil na Internet, sendo que, em relacdo ao presente trimestre,
somente houve ajuste relativo ao saldo credor do trimestre anterior.
O arquivo foi baixado e juntado ao e-Processo, juntamente com 0s demais documentos que
compuseram o despacho decisorio, nas e-fls. 1658 a 1682 do processo 10920.912326/2011-14. Os
documentos relativos ao presente processo foram juntados as e-fls. 835 a 837.
Dos documentos constam a ‘“demonstra¢do de apurac¢do do saldo credor ressarcivel (com
estornos do contribuinte)” e “planilha de notas fiscais irregulares”, relativamente a emitentes
optantes do Simples, Crédito ndo admitido para o CFOP registrado e emitente com CNPJ
cancelado.
No “termo de verifica¢do e encerramento do procedimento fiscal”, a Fiscalizagdo referiu-se aos
periodos de apuragdo do “2° trimestre de 2006, 4° trimestre de 2008, 1° ao 4° trimestres de 2009,
1° ao 3° trimestres de 2010”. Os processos e declara¢ées de compensagdo envolvidos na agdo
fiscal foram os seguintes:

Periodo de Apuragéo PERDCOMP Valor Pleiteado | Numero do Processo

4° TRIMESTRE 2006 00453.84774.100507.1.1.01-3465 1.769.232,92 | 10920.900262/2010-28
4° TRIMESTRE 2008 30176.05603.130109.1.1.01-0491 2.107.578,91 10920.912325/2011-70
1° TRIMESTRE 2009 08014.77561.170409.1.1.01-1012 1.162.162,22 | 10920.912326/2011-14
2° TRIMESTRE 2009 38143.69313.090709.1.1.01-3317 1.308.090,81 10920.912327/2011-69
3° TRIMESTRE 2009 29166.52553.141009.1.1.01-0206 1.420.638,18 | 10920.912328/2011-11
4° TRIMESTRE 2009 32486.98780.080110.1.1.01-1491 2.120.322,41 10920.912329/2011-58
1° TRIMESTRE 2010 38348.24008.080410.1.1.01-4823 2.088.396,92 10920.912330/2011-82
2° TRIMESTRE 2010 32559.37897.130710.1.1.01-4659 2.565.233,79 | 10920.912331/2011-27
3° TRIMESTRE 2010 26460.24886.131010.1.1.01-1296 2.936.386,49 10920.912332/2011-71

“Em relagdo a escrituracao, a Fiscalizagdo considerou o seguinte:
“Certificados os créditos e débitos de cada periodo de apuracgéo, parte-se para a recomposi¢do do
livro RAIPI, considerando os ajustes em funcdo dos estornos de saldos credores referentes a
trimestres anteriores aos desta analise ja pleiteados em ressarcimento.
Aqui encontrou-se o maior erro do contribuinte, pois ndo faz sua escrita fiscal de IPl da maneira
correta. Percebeu-se que ndo foram estornados os valores pleiteados em ressarcimento na
integralidade, mas apenas da parte utilizada em compensagao com outros tributos.
O estorno do valor total é obrigatério, pois caso ndo ocorra o contribuinte mantera em sua escrita
créditos que ja foram solicitados em ressarcimento e possivelmente pagos ou aproveitados de outra
forma. Por esta raz8o, a prépria Instru¢do Normativa RFB n° 900/2008, em seu art. 23, dispde
expressamente que no periodo de apuracdo em que for apresentado a RFB o pedido de
ressarcimento, o estabelecimento que escriturou referidos créditos devera estornar, em sua
escrituracdo fiscal, o valor do crédito solicitado (ndo apenas aquele empregado em compensagéo
com outros tributos).
Este fato causou e causara desencontro de informagdes entre a escrituragéo fiscal do contribuinte e
os saldos validados e considerados pela Administragao Tributaria pois o contribuinte utiliza, para
abater seus débitos de IPI, créditos de trimestres anteriores existentes em sua escrituragédo apenas
pela falta do estorno correto.
Todavia, este erro de escrituracgdo, exclusivamente, ndo é impedimento ao reconhecimento de saldo
credor de IPI, como ja assentado pelo CARF no Acorddo n® 203-11.224 [N&o pode ser condigdo
impeditiva para o reconhecimento de direito a créditos de IPI a falta de formalidade (estorno de
crédito objeto de pedido de ressarcimento) que, embora prevista em norma orientadora da SRF,
poderia, neste caso, ser suprida pela autoridade no curso do processo em prestigio a busca da
verdade material].
A recomposicdo do RAIPI consta na planilha Demonstrativo de Apuragdo do Saldo Credor
Ressarcivel, em que considerados como saldos credores iniciais de cada periodo de apuragéo o valor



FI. 3 da Resolugdo n.° 3402-003.858 - 32 Sejul/4® Camara/2? Turma Ordinaria
Processo n° 10920.912325/2011-70

constante no RAIPI do contribuinte ajustado pelos valores dos créditos reconhecidos em
PERDCOMPs de trimestres anteriores. Percebe-se que ao longo dos trimestres desta andlise o saldo
acumulado em funcéo da falta de estorno é utilizado para descontar o IPI devido, pelos valores dos
créditos reconhecidos em PERDCOMPs de trimestres anteriores. Percebe-se que ao longo dos
trimestres desta analise o saldo acumulado em funcdo da falta de estorno é utilizado para descontar
o IPI devido, saldo este que vem diminuindo gradativamente (colunas b e h), mas ndo chega a
impactar no valor passivel de ressarcimento nos trimestres em questao. ”

No mérito, a Autoridade Julgadora de Primeira Instancia acrescenta mais
informacdes relevantes a respeito da lide, conforme reproduzo abaixo:

“Veja-se que as tabelas apresentadas pela Interessada na manifestagdo confirmam o que
considerar ser correto (e na realidade ndo é), pois o valor do ressarcimento do periodo de
apuracao anterior é simplesmente excluido delas.

Mas, esclareca-se, a exclusdo néo foi efetuada em duplicidade, conforme se pode verificar e
confirmar pelo Anexo Unico, mas por que a propria Interessada, no seu livro de apuracéo, ndo a
efetuava a Unica vez em que deveria.

As copias do LRAIPI apresentadas, por sua vez, comprovam apenas que o saldo escriturado do
periodo anterior era aquele alegado pela Interessada. O fato, entretanto, é que esse saldo estava
incorreto, porque os valores objetos dos pedidos de ressarcimento dos pedidos anteriores néo
foram integralmente estornados pela Interessada.

Como observou a Fiscalizagdo, o fato de ndo estornar os saldos em sua integralidade, se ndo
fosse objeto de recomposi¢ao, implicaria que o mesmo valor aproveitado num determinado pedido
de ressarcimento continuasse na escrituracao, reduzindo indevidamente os débitos dos periodos
posteriores e implicando calculo a maior dos saldos credores futuros.

Deve-se observar, ademais, que a Interessada ndo abordou diretamente esta matéria em sua
manifestacdo de inconformidade, apesar de claramente descrita nos relatdrios da Fiscalizacao
que acompanharam os despachos decisérios dos processos 10920.912326/2011-14 e
10920.912330/2011-82, que foram cientificados na mesma data.

N&o pode a Interessada, portanto, alegar cerceamenteo de defesa em relagdo a esse procedimento
efetuado nos periodos de apuragdo objetos dos processos administrativos citados no relatério do
presente acordao.

Também ndo pode a Interessada alegar cerceamento de defesa em relacdo a recomposicédo
passada dos saldos credores, uma vez que poderia verificar, pelos demonstrativos que
acompanharam o despacho decisério, que o saldo credor foi anulado, 0 que somente poderia ser
explicado pelo fato narrado pela Fiscalizacdo (a forma incorreta como o Contribuinte,
sistematicamente, escriturava o LRAIPI).”

Assim decidiu a Autoridade Julgadora de Primeira Instancia:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

IPI. DECLARAQAO DE COMPENSACAO. FUNDAMENTACAO LEGAL. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

A fundamentacgdo legal citada no despacho decisdrio refere-se genericamente a legislacao
aplicavel a compensacdo. As razdes especificas da ndo homologagdo podem ser citadas nos
anexos, sem que tal fato represente nulidade ou cerceamento de defesa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuracdo: 01/10/2008 a 31/12/2008

SALDO DE CREDITOS DE PERIODOS ANTERIORES. FALTA DE ESTORNO INTEGRAL DOS
VALORES. CONSEQUENCIAS.

A falta de estorno integral dos valores objetos de pedidos de ressarcimento de crédito implica a
necessidade de corre¢do dos saldos, sob pena de aproveitamento de créditos em duplicidade,
especialmente pelo reflexo do valor mantido irregularmente na escrituracdo no saldo ressarcivel
de periodos seguintes.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido”

A Recorrente tomou ciéncia do Acérdédo de Primeira Instancia no dia 21 de margo
de 2014, e apresentou Recurso Voluntério no dia 22 de abril de 2014.
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Em seu Recurso Voluntario argui nulidade do despacho decisério com base na
fundamentacéo legal, nos seguintes termos:

“Primeiramente, cabe destacar que o ato processual administrativo-tributario, como qualquer ato
juridico, reclama, para ser valido e eficaz, os requisitos fundamentais de ser praticado por agente
capaz, mostrar-se na forma prescrita ou ndo defesa em lei, e conter objeto licito, tal qual
delimitado pela legislacdo. Se algum desses requisitos ndo for praticado o ato incorrera em
nulidade.

No Despacho Decisorio que aqui se discute, a autoridade fiscalizadora/julgadora se equivocou
quando da tipificacdo do “enquadramento legal”, a0 apontar o artigo 11 da Lei n. 9.779/99, e 0
art. 164, inciso | do Decreto n. 4.544/2002 (RIPI), que em nada indicam a suposta exigéncia
descumprida.

()

Com a devida vénia, a fundamentacéo legal da infracdo deve ser apontada pelo Fiscal, por meio
de dispositivos legais que comprovem que o contribuinte tenha infringido a legislagdo tributéria.
()

O elemento da capitulacédo legal é essencial para dar forga ao ato administrativo, e sua aplicagéo
incorreta é causa de nulidade absoluta da autuag¢do. Ou seja, a capitulagéo legal é elemento
essencial para a validade do Despacho Decisorio, sob pena de cercear o direito de defesa do
contribuinte.

Assim, ndo resta divida quanto a nulidade do presente Despacho Decisorio, por violagdo a norma
inserida no artigo 50, LV, da CF/88, ou seja, por violagdo a Garantia Constitucional da Ampla
Defesa, a qual encontram-se vinculados todos os procedimentos administrativos, pois houve
manifesto vicio formal, subtraindo a Contribuinte os elementos capazes de identificar o objeto da
obrigacéo tributaria, vicio este confirmado e corroborado pela DR..), conforme se extraiu do
acérdao.”

Em seguida argumenta que a Autoridade de Primeira Instancia equivocou-se ao
validar o Despacho Decisorio pois teria restado demonstrado que havia saldo acumulado de
periodos anteriores, conforme o apurado no Livro RAIPI, cujas paginas referentes ao periodo
foram juntadas ao processo junto com a Manifestacdo de Inconformidade, folhas de 827 a 832, e
que ndo teriam sido consideradas pela DRJ.

Alega que a fiscalizacdo considerou o saldo credor de periodo anterior nulo, em
outubro de 2008, mas que as copias do Livro RAIPI demonstrariam uma situacéo diferente.
“Entretanto, as cépias do Livro RAIPI comprovam que o saldo credor do periodo anterior, ao

invés de R$ 0,00, totalizava R$ 4.505.057,22. Este valor, subtraidos os estornos de ressarcimento
do periodo (aplicacdo das observagdes na Coluna b), passa a ser de R$ 2.469.659,90, conforme

segue:
Saldo credor do Periodo Anterior
(Dezembro/2008) 4.055.057,22
(-) Estorno de Ressarcimento - 2.035.397,32
Saldo Credor do Periodo Anterior
Ajustado 2.469.659,90

()
O demonstrativo abaixo, computando o saldo credor do periodo anterior de forma correta,
conforme o registrado no LRAIPI, atesta a existéncia do crédito requerido pelo Contribuinte:

DEMONSTRATIVO DE APURACAO DO SALDO CREDOR RESSARCIVEL
Saldo Credor do Periodo Anterior Créditos Saldo Credor
Periodo Nio Créditos
de Nio Ressarciveis| Ressarciveis | Débitos Nio
Apuragdo | Ressarcivel Ressarcivel Total Ajustados | Ajustados | Ajustados | Ressarcivel Ressarcivel Total
out/08 | 2.469.659,90 0,00 ‘ 2.469.659,90 | 20.579,84 | 944.865.87 | 229.076,90 | 2.261.162,84 944.865,87 3.206.028,7
nov/08 | 2.261.162,84 | 944.865,87 | 3.206.028,71| 32.821,02| 713.679,91| 240.966,36 | 2.053.017,50 1.658.545,79 3.711.563,2

dez/08) 2.053.017,50] 1.658.545,79|3.711.563,29]| 45.146,57 | 449.033,12 | 110.083,40 | 1.988.080,67 E2.107.578‘3154.095.6595
Realizados os ajustes devidos, percebe-se que ao final do trimestre-calendario apurar-se-a, ao
invés dos R$ 1.625,999,68, o saldo credor ressarcivel de R$ 2.107.578,91, valor este que constitui
o0 pedido de ressarcimento debatido nos autos.
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E cabivel dizer que, enquanto o Fisco afirma (e a decisdo recorrida corrobora) que o Saldo
Credor seria zero devido a incorre¢do no método de estorno adotado pelo Contribuinte, por outro
lado, o impacto da exclusdo em duplicidade dos estornos utilizada pelo Fisco também altera o
resultado, sendo este o real motivo do saldo zerado.

Deste modo, tendo ficado demonstrado de forma clara que o Fisco se equivocou ao desconsiderar
o saldo credor do periodo anterior, desenha-se imperioso o integral reconhecimento do crédito
pleiteado. ”

Por fim apresenta o seguinte pedido:

“Por todo o exposto, requer dignem-se Vossas Senhorias em receber o presente Recurso
Voluntério, para que seja reconsiderada a decisdo da DRJ, sendo acolhida a preliminar de
nulidade por erro na capitulacdo legal, cancelando-se o Despacho Decisdrio. Sucessivamente, no
mérito, julga-lo no sentido de reconhecer integralmente a validade dos créditos lancados pela
Recorrente.

Nesses termos,

Pede deferimento. ”

Este é o relatério.

Voto
Conselheiro Jorge Luis Cabral, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de
admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.

A lide gira em torno do ajuste do saldo credor de créditos ressarciveis que
ocorreram em diversos periodos de apuracdo, e que foram objeto de diversos processos que
foram relacionados no relatorio deste voto, cobrindo periodos de apuracdo entre o 4° trimestre de
2006 e o 3° trimestre de 2010, sendo o saldo credor necessario a atender as pretensdes da
Recorrente diretamente dependente do saldo credor de periodos de apuracdo anteriores que
foram transportados para o periodo de apuracdo de que trata o presente processo, e que resulto
em saldo nulo apés os ajustes realizados pela Autoridade Tributéria, e que estdo descritos
detalhadamente no Anexo ao Acérdéo de Primeira Instancia as folhas 848 a 851.

A motivagdo para os ajustes foi o fato de que a Recorrente teria apresentado
diversos pedidos de ressarcimento, acompanhados de pedidos de compensacdo fundamentados
nestes ressarcimentos, mas de valor inferior, resultando em parte do valor ressarcido utilizado
para compensar tributos e o restante efetivamente ressarcido. Nestas ocorréncias a Recorrente
teria estornado apenas a parte do crédito que fora compensado com tributos federais e mantido
indevidamente no seu saldo credor a parcela referente ao ressarcimento, que foi sendo
transportado para periodos posteriores.

Vejamos entdo o mérito da questao.

1. Nulidade do Despacho Decisorio

As hipoteses de nulidade no Processo Administrativo Fiscal séo tratadas no artigo
59, do Decreto n° 70.235, de 6 de marcgo de 1972, conforme reproduzimos abaixo:

“Art. 59. S&o nulos:

| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao do direito
de defesa.



FIl. 6 da Resolugdo n.° 3402-003.858 - 32 Sejul/4? Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 10920.912325/2011-70

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou
sejam conseqliéncia.

8§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dir4 os atos alcangados, e determinard as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

8§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracao
de nulidade, a autoridade julgadora n&o a pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a
falta. (Incluido pela Lei n® 8.748, de 1993)”

Os atos administrativos, envolvendo o Despacho Decisorio e a Decisdo de

Primeira Instancia, foram lavrados por Autoridade Competente, e contém a descricdo clara dos
fatos que ensejaram a decisdo da Autoridade Tributaria e da Autoridade Julgadora de Primeira
Instancia. Por outro lado, a Recorrente demonstrou ter conhecimento claro das imputagdes que
Ihe foram atribuidas e utilizou todas as instancias administrativas a que tem direito, nos prazos
regulamentares, afastando assim a hip6tese de cerceamento do direito de defesa.

Alega que a fundamentacdo legal apresentado no Despacho Decisorio teria de

apontar claramente a infragdo cometida. Vejamos a reproducédo da fundamentacdo do Despacho

Decisorio.

A fundamentacdo do Despacho Decisorio foram o artigo 11, da Lei n°® 9.779, de

19 de janeiro de 1999 e o inciso I, do artigo 164, do Decreto n® 4.544, de 26 de dezembro de

2002.

“Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada
trimestre-calendario, decorrente de aquisicdo de matéria-prima, produto intermediario e material
de embalagem, aplicados na industrializacdo, inclusive de produto isento ou tributado a aliquota
zero, que o contribuinte ndo puder compensar com o IPI devido na saida de outros produtos,
poderé ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda. ” (Lei n® 9.779/1999)

‘Art. 164. Os estabelecimentos industriais, e 0s que lhes sdo equiparados, poderdo creditar-se
(Lei n° 4.502, de 1964, art. 25):

I - do imposto relativo a MP, Pl e ME , adquiridos para emprego na industrializagéo de produtos
tributados, incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediarios, aqueles que, embora
ndo se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de industrializagéo, salvo se
compreendidos entre 0s bens do ativo permanente;

(--)

Paréagrafo Gnico. Nas remessas de produtos para armazeém-geral e depdsito fechado, o direito ao
crédito do imposto, quando admitido, é do estabelecimento depositante. ”(Decreto n°4.544/2002)

A Autoridade Julgadora de Primeira Instdncia assim argumentou contra a

alegacdo de nulidade:

“Preliminarmente, a Interessada alegou ser nulo o despacho decisorio, por ter citado
fundamentacéo legal que ndo permitiria identificar precisamente a irregularidade cometida.
Entretanto, a fundamentacao legal citada no despacho decisério ndo encerra todo o fundamento
da deciséo.

Os dispositivos citados indicam que a apuracdo efetuada pelo despacho decisério seguiu o que
determinam.

A irregularidade est4 explicitamente descrita no despacho decisério e, além de ter sido
expressamente mencionada na manifestacdo de inconformidade, foi objeto de contestacdo da
Interessada, conforme descrito no relatorio.

Vérios casos semelhantes ja foram apreciados pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
que resolveu ndo haver neles nulidade.

N&o se vislumbra, assim, que tenha ocorrido vicio por erro na capitulagdo legal ou que tenha
ocorrido cerceamento do direito de defesa.”


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm#art73
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Tenho de concordar com a Autoridade Julgadora de Primeira Instancia, pois de
fato, como j& asseverei antes, ficou bem claro no processo que a Recorrente conhece
detalhadamente as motivagdes que embasaram o Despacho Decisorio e defendeu-se em todas as
instancias que lhe sdo possiveis administrativamente.

Por outro lado, ndo lhe foi imputada infracdo, na medida em que a cobranca que
foi formalizada no Despacho Decisério referia-se simplesmente ao saldo de compensagdo nao
homologado, adicionado de multa e juros de mora. Ainda neste ponto, a homologacao parcial do
ressarcimento decorreu de constatagdo de fato, de que ndo se pode pleitear ressarcimento e
mesmo assim manter o valor deste pedido como saldo a ressarcir ou compensar no futuro.

Trata-se tdo somente de revisao de procedimento contabil.
Em relacdo a nulidade do Despacho Decisério, considero sem razéo a Recorrente.
2. O Estorno em duplicidade e o 6nus da prova.

N&o ha no Recurso Voluntario insurgéncia quanto a motivacdo dos estornos de
saldos credores de periodos anteriores, de fato, a Recorrente acata a alegacdo de que mantinha
em seus saldos credores a serem reconhecidos em periodos posteriores parcelas ja ressarcida em
periodos anteriores, limitando-se a contestar a forma como os estornos foram feitos, alegando
gue em alguns casos teriam sido realizados em duplicidade.

Na Manifestacdo de Inconformidade, a Recorrente apresenta copias de seu Livro
RAIPI, referentes ao 4° trimestre de 2010, e alega que o saldo credor inicial ndo seria nulo como
afirma a Autoridade Tributaria, no entanto, desconsidera todos os estornos tratados em processos
anteriores, ja identificados no relatério deste voto, e apresenta seu livro sem os ajustes realizados
pela fiscalizag&o.

O 6nus da prova € matéria tratada no artigo 333, da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro
de 1973, o Cédigo de Processo Civil (CPC), revogada pelo novo Codigo de Processo Civil, Lei
n° 13.105, de 16 de margo de 2015, o qual em seu artigo 373, reproduz inteiramente 0s incisos |
e 11, da Lei revogada.

“Art. 333. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto'a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Paragrafo Unico. E nula a conveng¢do que distribui de maneira diversa o 6nus da prova quando:

| - recair sobre direito indisponivel da parte;
Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.’

>

A questdo fundamental para se determinar o 6nus da prova € a autoria da
proposicdo da acdo. E comum a afirmacdo de que a parte que acusa cabe a incumbéncia de
provar suas alegagoes.

De fato, é 0 que ocorre no langcamento tributario, quando a autoridade tributéria,
quer por notificagdo de langamento, quer por auto de infragdo, figura como autor da pretenséo de
direito e, portanto, precisa incumbir-se do 6nus probatorio. O Decreto n° 70.235, de 06 de margo
de 1972, é bem claro neste sentido, na medida em que expressa este conceito no seu artigo 9°,
como podemaos ver reproduzido a seguir:

“Art. 9° A exigéncia de crédito tributdrio, a retificagdo de prejuizo fiscal e a aplicagcdo de

penalidade isolada serdo formalizadas em autos de infracdo ou notificacdo de lancamento,

distintos para cada imposto, contribuicdo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com

todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovagao
do ilicito.”
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O mesmo encontramos no Decreto n® 7.574, de 29 de dezembro de 2011, que
regula a determinacdo e exigéncia de créditos tributarios da Unido, nos seus artigos 25 e 26.

“Art. 25. Os autos de infracdo ou as notificagbes de lancamento deverdo estar instruidos com
todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovagao
do ilicito ( Decreto n° 70.235, de 1972, art. 9°, com a redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009,
art. 25).

Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢cdes legais faz prova a favor do
sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais ( Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de
1977, art. 9°, 8§ 1°)

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com
observancia do disposto no caput ( Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977, art. 9°, 8§ 2°)”

Vemos ainda que a escrituracdo regular faz prova a favor do sujeito passivo, desde
que os fatos nela registrados sejam comprovados por documentos habeis, conforme o caput do
artigo 26, acima, e novamente a responsabilidade de provar cabe ao autor da acdo, conforme
previsto no seu paragrafo Unico, neste caso a autoridade fiscal, quando assim se configurar.

A Lei n®9.784, de 29 de janeiro de 1999, que trata do Processo Administrativo no
ambito da Administracdo Publica Federal, e é de aplicacdo subsidiaria ao Processo
Administrativo Fiscal, reproduz o mesmo conceito, como podemos notar pela reproducdo dos
seus artigos 36 e 37, a seguir:

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao rgao competente para a instrucéo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em documentos
existentes na propria Administracao responsavel pelo processo ou em outro 6rgédo administrativo,
0 Orgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a obtengdo dos documentos ou das
respectivas copias.

No entanto, no caso em questdo ndo se trata de fato constitutivo do direito da
Fazenda Publica, mas sim da Recorrente, que pleiteia o ressarcimento de créditos de IPIl aos
quais teria direito, neste caso, ela propria figurando como autora e, portanto, suportando o 6nus
da prova.

E necessario também ressaltar que, no que diz respeito a prova a favor do
contribuinte, em razdo da manutencdo de contabilidade regular, seus registros precisam estar de
acordo com os documentos fiscais comprobatorios, o que vale dizer que cabe a autoridade
tributaria verificar se os registros escriturais refletem adequadamente notas fiscais e outros
documentos ficais, especialmente em relagdo aos seus montantes, aspectos formais e natureza
das operacg0es a que se refiram.

Neste caso especifico, a discussdo remete-se a fatos que sdo tratados em outros
processos, mas cuja motivacao objetiva , relativa aos j& mencionados estornos, ndo € questionada
pela Recorrente, cabendo entéo a prova da alegacéo de estornos realizados em duplicidade.

Encontramos nas folhas de 848 a 851, planilha contendo a meméria de célculo da
recomposicdo do RAIPI da Recorrente, realizada pela Autoridade Tributaria, abrangendo os
periodos de apuragdo de janeiro de 2005 a setembro de 2013, documento este que ndo é
contestado. Apenas podemos inferir que a Recorrente insinua que considera que 0S estornos
realizados pelo fisco teriam sido em duplicidade, mas ndo contesta a recomposi¢édo do Livro
RAIPI, que resultou em saldo credor de periodos anteriores nulo para o periodo de apuracdo de
outubro de 2008.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70235cons.htm#art9..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art9%C2%A72
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No entanto, como a razdo de decidir depende do ateste inequivoco de que nao
ocorreu o estorno em duplicidade, faz-se necessario que seja verificada a certeza e liquidez do
crédito pretendido, na forma da normativa aplicavel, de forma a primar pelo Principio da
Verdade Material e prevenir o enriquecimento sem causa da Administracdo Publica, em
detrimento do patrimonio do contribuinte.

Diante dessas consideracdes, & luz do art. 29, do Decreto n.° 70.235/72*, proponho
a conversao do presente processo em diligéncia para que a autoridade fiscal de origem:

(i) intime a Recorrente para apresentar copia dos documentos fiscais e contabeis
entendidos como necessarios (notas fiscais emitidas, as escritas contabil e fiscal e outros
documentos que considerar pertinentes) para que a fiscalizacdo possa verificar a certeza e
liquidez do crédito pleiteado, e se houve efetivo pagamento das operacGes e recebimento das
mercadorias.

(if) elaborar relatério fiscal conclusivo considerando o0s documentos e
esclarecimentos apresentados, informando se os dados trazidos pelo contribuinte estdo de acordo
com sua contabilidade, especialmente as datas de declaracdo de cancelamento do CNPJ dos
fornecedores cujas notas foram glosadas, veiculando analise quanto a validade do crédito
informado pelo contribuinte e a possibilidade de seu reconhecimento no presente processo, nos
termos do artigo 82, da Lei n° 9.430/1996.

Concluida a diligéncia e antes do retorno do processo a este CARF, intimar a
Recorrente do resultado da diligéncia para, se for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30
(trinta) dias.

E como proponho a presente Resolug&o.

(documento assinado digitalmente)
Jorge Luis Cabral

1 “Art. 29. Na apreciac&o da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua convicgéo, podendo determinar
as diligéncias que entender necessarias."



